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Folha nº


1/1


Fator de Risco
Nº do 
risco


Risco Consequência
Probabilidade 


(1  a 5)


Impacto 
Administrativo 


(1  a 5)


Impacto 
Operacional   


(1  a 5)


Índice de 
Impacto


Nível do 
Risco


Tratamento Ações preventivas Prazo
Ações de 


contingência
Prazo Responsável Status


1


Problemas legais ou de 
interpretação dos 


requisitos/especificações 
do que será contratado


Retorno do processo para 
correção; Impugnações ao 
certame licitatório; Certame 


deserto ou fracassado; 
Aquisições/serviços 
incompatíveis com a 
demanda; prejuízo ao 


erário


1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar


Consulta à 
procuradoria e à 


legislação 
específica para 


orientação / 
Capacitação e 
orientação dos 


servidores


Imediato / Anulamente


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação 


Imediato DGC


2


Subdimensionamento ou 
superdimensionamento do 


objeto, ou ausência de 
informação


Necessidade de aditivo, 
nova contratação ou 


contratação emergencial; 
Prejuízo ao erário


1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar


Melhor 
detalhamento dos 


quantitativos / 
Memória de 


Cálculo


Imediato


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação 


5 Dias
Unidade 


Requisitante 


3
Definição de solução 


equivocada para a 
demanda


Necessidade de novo 
processo licitatório; 
Prejuízo ao erário


1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar


Melhor 
detalhamento do 
objeto e melhor 


definição da 
necessidade


Imediato


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação 


5 Dias
Unidade 


Requisitante 


4


Parecer contrário à 
contratação devido à 


incorreção procedimental 
ou falta de comprovação 


de conveniência e 
oportunidade


Retorno do processo para 
correção ou arquivamento 


do processo
1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar


Apresentar 
justificativa da 
contratação de 


forma convincente


Imediato


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação 


5 Dias DGC


Cotação realizada com 
banco de preços defasado, 
sem consulta ao mercado 


atuante.


5


Cotação não condizente 
com a realidade de 
mercado. Falta de 


especificação do produto 
e/ou serviço


Licitação 
fracassada/deserta; 


necessidade de nova 
cotação/licitação; prejuízo 


ao erário; 
desabastecimento. 


Aquisição de produto 
errado, necessitando 


reiniciar todo o processo 
licitatório, além de prejuízo 


ao erário


1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar
Uso do sistema de 
banco de preços 


atualizado
Imediato


Ampliar a 
metodologia de  


pesquisa de 
preço


10 Dias DCA


6
Erro de identificação da 
modalidade de licitação. 


(No DCA)


Enquadramento 
equivocado da despesa; 


Impugnação; Anulação do 
certame


1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar
Consulta à 
legislação 
pertinente


Imediato
Enquadramento 
na modalidade 


adequada
10 Dias DCA


7 Fracionamento


Enquadramento 
equivocado da despesa; 


Impugnação; Anulação do 
certame; Apuração de 


responsabilidade.


1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar
Consulta 


administrativa
Imediato


Abertura de novo 
procedimento 


licitatório
5 Dias DGC


Morosidade no andamento 
do Processo licitatório


8
Ausência de Contrato 


e/ou ARP
Impedimento de contratar 
para atender demandas


1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar


Informar a 
necessidade do 
cumprimento do 
prazo por cada 


departamento à luz 
do Ato Normativo 


nº  48/2019


Imediato
Acompanhamento 
e contato com os 


setores 
Imediato DGC


Desconhecimento, por 
parte dos superiores, das 


necessidades operacionais 
do TJAL


9
Decisão de não 


homologar o certame
Desabastecimento, falta de 


serviços essenciais
1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar


Treinamento pela 
Esmal para os 


superiores sobre o 
funcionamento da 
área administrativa


A cada 2 Anos
Atendiemento do 
objeto por outro 


meio
Imediato


Unidade 
Requisitante 


LEGENDAS 


Fator de Risco


Risco


Consequência


Probabilidade


Índice de Impacto


Nível do Risco


Tratamento


Ações Preventivas


Ações de Contingência


Representação numérica do risco, resultado da multiplicação entre a probabilidade e o índice de impacto.


Ações que conseguem intervir para eliminar erros/falhas e evitar não conformidades potenciais.


Processo para modificar o risco
NOTA 1 - A prevenção pode envolver:
- a ação de evitar o risco pela decisão de não iniciar ou descontinuar a atividade que dá origem ao risco;
- assumir ou aumentar o risco, a fim de buscar uma oportunidade;
- a remoção da fonte de risco;
- a alteração da probabilidade;
- a alteração das consequências;
- o compartilhamento do risco com outra parte ou partes (incluindo contratos e financiamento do risco); e
- a retenção do risco por uma escolha consciente.


Ações planejadas a serem adotadas para ajudar a controlar uma situação de emergência. Com elas é possível minimizar os prejuízos e consequências negativas.


Resultado de um evento que afeta os objetivos.
NOTA 1 - Um evento pode levar a uma série de consequências.
NOTA 2 - Uma consequência pode ser certa ou incerta e pode ter efeitos positivos ou negativos sobre os objetivos.
NOTA 3 - As consequências podem ser expressas qualitativa ou quantitativamente.
NOTA 4 - As consequências iniciais podem desencadear reações em cadeia.


Chance de algo acontecer (1 - RARO; 2 - IMPROVÁVEL; 3 - POSSÍVEL; 4 - PROVÁVEL; 5 - QUASE CERTO)
NOTA 1 - Na terminologia de gestão de riscos, a palavra "probabilidade" é utilizada para referir-se à chance de algo acontecer, não importando se definida, medida ou determinada objetiva ou subjetivamente, qualitativa ou quantitativamente, ou se descrita 
utilizando-se termos gerais ou matemáticos, tal como probabilidade ou frequência durante um determinado período de tempo.
NOTA 2 - O termo em Inglês "likelihood" não tem um equivalente direto em algumas línguas; em vez disso, o equivalente do termo "probability" é freqüentemente utilizado. Entretanto, em Inglês, "probability" é muitas vezes interpretado estritamente como uma 
expressão matemática. Portanto, na terminologia de gestão de riscos, "likelihood" é utilizado com a mesma ampla interpretação de que o termo "probability" tem em muitos outros idiomas além do inglês.


Resultado da ponderação entre as duas categorias de impacto:
a) - Impacto Administrativo - Mobilização dos setores da instituição para corrigir o problema; (1 - Insignificante; 2 - pequeno; 3 - moderado; 4 - grande; 5 - catastrófico)
b) - Impacto Operacional - Consequências negativas na execução das atividades do órgão em caso de ocorrência do problema. (1 - Insignificante; 2 - pequeno; 3 - moderado; 4 - grande; 5 - catastrófico)
O índice de impacto poderá ser classificado em 1 - INSIGNIFICANTE; 2 - MENOR; 4 - MODERADO; 8 - MAIOR; 16 - CATASTRÓFICO


Forma como o risco será tratado na organização com base no nível de risco encontrato, podendo ser ACEITO, COMPARTILHADO/TRANSFERIDO, REDUZIDO ou EVITADO


Mapa de Riscos da Contratação


Gestão Administrativa
Processo


Elemento que,  individualmente ou combinado, tem o potencial intrínseco para dar origem ao risco.


Efeito da incerteza nos objetivos.
NOTA 1 - Um efeito é um desvio em relação ao esperado – positivo e/ou negativo.
NOTA 2 - Os objetivos podem ter diferentes aspectos, tais como metas financeiras, de saúde e segurança e ambientais, e podem aplicar-se em diferentes níveis, tais como estratégico, em toda a organização, de projeto, de produto e de processo.
NOTA 3 - O risco é muitas vezes caracterizado pela referência aos eventos potenciais e às consequências, ou uma combinação destes.
NOTA 4 - O risco é muitas vezes expresso em termos de uma combinação de consequências de um evento, incluindo mudanças nas circunstâncias, e a probabilidade de ocorrência associada.
NOTA 5 - A incerteza é o estado, mesmo que parcial, da deficiência das informações relacionadas a um evento, sua compreensão, seu conhecimento, sua consequência ou sua probabilidade.


FASE DA ANÁLISE


RISCOS NO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR


Má elaboração do DFD, 
por parte da unidade 


requisitante, ou do estudo 
preliminar (termo de 


referência e mapeamento 
de riscos), por parte do 


DGC


Desconhecimento da 
legislação


DEFINIÇÕES


RISCOS NA FASE DE GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS


F.DADM.18.00
Código
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Check List de Conformidade das Etapas do 
Planejamento de Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.06.01 1/1 


DADOS DO REQUISITANTE 


Unidade Requisitante: 


Comarca: Grau de Jurisdição: (     ) 1º Grau (     ) 2º Grau 


Responsável pela demanda: Matrícula: 


E-mail: Telefone: 


ESTUDO PRELIMINAR/MAPEAMENTO DE RISCO/TERMO DE REFERÊNCIA 


CHECK-LIST DE CONFORMIDADE COM O ATO NORMATIVO Nº 48/2019


Item Descrição Conformidade 


1. O processo tramitou na Coordenação de Termos de Referência? (     ) Sim  (     ) Não 


2. 
O Estudo Preliminar está em conformidade com o Art. 9º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


3. 
O Mapeamento de Riscos está em conformidade com o Art. 10º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


4. 
O Termo de Referência está em conformidade com o Art. 10º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


5. Foi criado o Termo de Pedido de Compra? (     ) Sim  (     ) Não 


DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (§ 1º, XI, do art. 9º do Ato Normativo nº 48/2019).


Com base nas Etapas de Planejamento, há viabilidade para a contratação?      (      ) SIM      (      ) NÃO 


Caso sim, qual a classificação do futuro contrato/ARP conforme Anexo II do Ato Normativo nº 48/2019:


 (      ) Simples   (      ) Complexos   (      ) Altamente Complexos 


Caso NÃO, Justifique: 


AÇÃO RECOMENDADA 


(        ) DESPACHAR PARA O FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO – FUNJURIS 


(        ) DESPACHAR PARA A SUBDIREÇÃO-GERAL 


(        ) DEVOLVER À COORDENAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA PARA CORREÇÃO 


     Recomendações em caso de devolução: 


(        ) ARQUIVAR 


         Justificativa: 


COMPROVANTE DE AVALIAÇÃO 


Avaliado e (     ) aprovado (     ) reprovado em  ____/____/_____     _____________________________ 
        Assinatura do avaliador 





		Unidade Requisitante: Biblioteca

		Comarca: ESMAL

		Responsável pela demanda: Mirian Ferreira Alves

		Matrícula: 93204-3

		Email: mirianalves@tjal.jus.br

		Telefone: (82) 2126-5350

		Justicativa: 

		Recomendações: Sugestão de ajuste no item 10 do Termo de Referência, conforme o Memorando nº 123/2019-DARAD.

		Justificativa para arquivamento: 

		2grau: Sim

		1grau: Off

		sim2: Sim

		sim3: Sim

		sim4: Sim

		nao1: Off

		nao2: Off

		nao3: Off

		nao4: Off

		sim5: Sim

		nao5: Off

		nao6: Off

		sim1: Sim

		simp: Sim

		simpl: Off

		simple: Off

		sim6: Sim

		fim1: Off

		fim2: Off

		fim3: Sim

		fim4: Off

		aprov: Sim

		Data2_af_date: 

		reprov: Off

		Imprimir arquivo PDF: 

		Limpar: 

				2019-12-16T13:16:19-0300

		GUILHERME MACHADO REBELO:93092












Check List para Estudo Preliminar de Contratações 
Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.05.01 1/1 


DADOS DO REQUISITANTE 


Unidade Requisitante: (     ) 1º Grau     (     ) 2º Grau 


Responsável pela demanda: Matrícula: 


E-mail: Telefone: 


ESTUDO PRELIMINAR 


CHECK-LIST DE CONFORMIDADE COM O ANEXO 1 DO ATO NORMATIVO Nº 48/2019


Item Descrição Recebido 


1. Definição do objeto (§ 1º, I, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


2. 
Justificativa da contratação e descrição da solução (§ 1º, II e VI, do art. 9º do Ato 
Normativo) * 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


3. Estimativa das quantidades (§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


4. Cronograma de uso/aquisição. (§ 1º, IV, do art. 9º do Ato Normativo) * 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Insuficiente 


5. Memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte. 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


6. 
Levantamento de mercado e justificativa da escolha. (§ 1º, V, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


7. 
Justificativas para o parcelamento, caso necessário. (§ 1º, VII, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


8. Demonstrativo dos resultados pretendidos (§ 1º, VIII, do art. 9º do Ato Normativo). 
(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


9. 
Providências para adequação do ambiente do órgão (§ 1º, IX, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


10. 
Contratações correlatas e/ou interdependentes (§ 1º, X, do art. 9º do Ato 
Normativo). 


(  ) Sim  (  ) Não 


(  ) Ausência Justificada 


11. Indicação do fiscal e respectivo substituto lotado na Unidade Requisitante* (  ) Sim (  ) Não 


Nota: * Itens obrigatoriamente elaborados pela Unidade Requisitante. 


AÇÃO RECOMENDADA 


(        ) ELABORAR MAPEAMENTO DE RISCO 


(        ) DEVOLVER À UNIDADE REQUISITANTE PARA CORREÇÃO 


       Sugestões de correção: 


(        ) ARQUIVAR (Justificativa anexada aos autos) 


       Justificativa para arquivamento: 


COMPROVANTE DE AVALIAÇÃO 


Avaliado e (   ) aprovado (   ) reprovado em ____/____/_____  
  _____________________________ 


     Assinatura do avaliador 





		Unidade Requisitante: Biblioteca

		Responsável pela demanda: Mirian Ferreira Alves

		Matrícula: 93204-3

		Telefone: (82) 2126-5350

		E-mail: mirianalves@tjal.jus.br

		Check Box1: Off

		Check Box2: Sim

		Check Box4: Off

		Check Box3: Sim

		Check Box6: Sim

		Check Box8: Off

		Check Box7: Off

		Check Box10: Off

		Check Box9: Sim

		Check Box11: Off

		Check Box12: Sim

		Check Box14: Off

		Check Box13: Off

		Check Box15: Sim

		Check Box16: Off

		Check Box17: Off

		Check Box18: Off

		Check Box19: Off

		Check Box20: Sim

		Check Box21: Off

		Check Box22: Off

		Check Box23: Sim

		Check Box24: Off

		Check Box25: Sim

		Check Box27: Off

		Check Box28: Off

		Check Box29: Sim

		Check Box30: Off

		Check Box31: Off

		Check Box32: Sim

		Check Box33: Sim

		Check Box34: Off

		ELABORAR2: Off

		ELABORAR3: Off

		JUSTIFICATIVA PARA ARQUIVAR: 

		ELABORAR: Sim

		APROV: Sim

		REPROV: Off

		Data6_af_date: 16/12/2019

		Limpar: 

		Imprimir em PDF: 

				2019-12-16T07:59:24-0300

		Gilson Andrade do Nascimento





		Check Box4567878: Off

		Check Box14ncfh: Off

		SUGESTÕES: 








Cientificação do Ordenador de Despesas 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.11.01 1/1 


DADOS DO REQUISITANTE 


Unidade Requisitante: 
Comarca: Grau de Jurisdição: (     ) 1º Grau (     ) 2º Grau 


Responsável pela demanda: Matrícula: 


E-mail: Telefone: 


OBJETO DA CONTRATAÇÃO 


CLASSIFICAÇÃO DO TIPO DE CONTRATAÇÃO 


Escolher um item. 


FUTURA FONTE DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 


FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO - FUNJURIS (Lei Estadual nº 5.887/96 e Ato Normativo 
nº 22/2017) 


DESPACHO 


Excelentíssimo Senhor  


Os presentes autos, originados do Documento de Formalização de Demanda sob ID:_______, que objetivam, 
tramitaram pelas unidades responsáveis pelos Estudos Preliminares (ID:_______), Mapeamento de Riscos 
(ID:_______), elaboração do Termo de Referência (ID:_______) e Termo de Pedido de Compras (ID:_______) e, 
uma vez verificada a viabilidade da contratação (ID:_______), seguem conclusos para o Ordenador de Despesas 
ser cientificado previamente quanto à contratação que se pretende efetuar. 


Maceió,  


___________________________________ 


Departamento de Gestão de Contratos-DGC 


NOTA 1: Não havendo óbice à contratação pretendida, encaminhar para Subdireção Geral para análise de conveniência 
e oportunidade. 
NOTA 2: Havendo óbice à contratação pretendida, expor os motivos e devolver para o Departamento de Gestão de 
Contratos - DGC 


INSTRUÇÃO DE FLUXO





		Unidade Requisitante: Biblioteca

		Comarca: ESMAL

		Responsável pela demanda: Mirian Ferreira Alves

		Matrícula: 93204-3

		Email: mirianalves@tjal.jus.br

		Telefone: (82) 2126-5350

		CLASSIFICAÇÃO DO TIPO DE CONTRATAÇÃO: Eventual aquisição de 300 exemplares de livros jurídicos para atualização do acervo da Biblioteca do Poder Judiciário de Alagoas e de 1.000 exemplares de livros literários para formação de acervo de literatura, que será utilizado nos projetos "Do Direito à Literatura", "Biblioteca Itinerante" e "Clube do Livro Direito e Literatura".

		Mapeamento de Riscos: 874761

		uma vez verificada a viabilidade da contratação ID: 885310

		e Termo de Pedido de Compras ID: 885982

		seguem conclusos para o Ordenador de Despesas: 886232

		e: 885634

		ser cientificado previamente quanto à contratação que se pretende efetuar: 886078

		Dropdown1: [1 - CONTRATAÇÕES GERAIS]

		Data2_af_date: 17 DE Dezembro DE 2019 

				2019-12-17T07:55:07-0300

		GUILHERME MACHADO REBELO:93092





		Dropdown4: [Juiz-Presidente do FUNJURIS,]

		Check Box5: Sim

		Check Box6: Off








Documento de Formalização da Demanda - DFD para 
Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.04.02 1/4 


ATENÇÃO 
Este é o documento mais importante dos estudos preliminares para a futura contratação. A partir deste formulário serão fornecidas todas as informações para a correta 
elaboração do Termo de Referência, conforme Ato Normativo nº 48 de 12 de agosto de 2019, sendo imprescindível o preenchimento de todos os itens obrigatórios, 
bem como dos demais que a unidade requisitante for capaz de informar. 
O descaso com a prestação inicial de informações para a elaboração do Termo de Referência gera licitações problemáticas, desertas ou fracassadas, produtos/serviços 
de má qualidade e demora na conclusão de todo o processo licitatório que, em condições perfeitas, devido a todos os prazos e análises necessárias, pode chegar a 120 
dias.  
Documentos de Formalização da Demanda apresentados sem todos os itens obrigatórios (*) preenchidos serão desconsiderados e encaminhados ao arquivamento. 


INFORMAÇÕES BÁSICAS DO REQUISITANTE 


INFORMAÇÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR 


Unidade Requisitante*: 


Responsável pela demanda*: 


Cargo*:            Matrícula*: 


E-mail*: Tel.*: 


1. Definição do objeto (§ 1º, I, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)*


2. Justificativa da contratação e descrição da solução (§ 1º, II e VI, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)*


   2.1º - Quais as atividades que são prejudicadas pela falta do bem/serviço? 


   2.2º - Quais os principais benefícios trazidos com a aquisição/contratação solicitada? 


Cel.:







Documento de Formalização da Demanda - DFD para 
Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.04.02 2/4 


   2.3º - Quem serão os beneficiários pela aquisição dos bens/contratação do serviço? 


   2.4º - Por que a aquisição/contratação em tela é relevante para ser priorizada pela administração? 


    2.5º - Há mais alguma informação que considere relevante expor na justificativa da contratação? 







Documento de Formalização da Demanda - DFD para 
Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.04.02 3/4 


3. Estimativa das quantidades (§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)* (Somente para aquisições)


Caso se trate de uma contratação para aquisições, baixar planilha em branco para preenchimento no link: 


Instruções: 1º passo - Abrir e baixar a planilha em formato Excel; 2º passo - Preencher; 3º passo - salvar a 
planilha; 4º passo – Enviar a planilha preenchida junto com este Documento de Formalização da Demanda.


4. Cronograma de uso/aquisição. (§ 1º, IV, do art. 9º deste Ato Normativo)*


(     ) Aquisição/Execução diária.            (     ) Aquisição/Execução Quadrimestral.      
(     ) Aquisição/Execução Única.          (     ) Aquisição/Execução Semestral. 
(     


) Aquisição/Execução Bimestral.      
         (     ) Aquisição/Execução Conforme a Demanda. 


(     
) Aquisição/Execução Trimestral. 


      (     ) Outro. Descreva como no campo abaixo: 


5. Memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte.


Encaminhe junto a este DFD todos os documentos utilizados para chegar ao quantitativo pretendido nesta solicitação. Ex: 
histórico de aquisições no almoxarifado; contratos anteriores; ordens de serviço; ofícios; memorandos etc. 


6. Levantamento de mercado e justificativa da escolha. (§ 1º, V, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


Encaminhe junto a este DFD relatório com o  levantamento para identificar quais soluções existentes no mercado atendem 
aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os 
respectivos preços estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização. 


7. Justificativas para o parcelamento, caso necessário. (§ 1º, VII, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


8. Demonstrativo dos resultados pretendidos (§ 1º, VIII, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


) Aquisição/Execução Mensal. 



http://www.tjal.jus.br/APMP-TJAL/arquivosQualidade/671c8b2f2502601e886d33733a0fb320.xlsx





Documento de Formalização da Demanda - DFD para 
Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.04.02 4/4 


Maceió, 


_______________________________ 
Assinatura do Solicitante 


Campo para uso do Departamento de Gestão de Contratos 


Avaliado e (    ) aprovado (    ) reprovado em     _____________________________ 
     Assinatura do avaliador 


9. Providências para adequação do ambiente do órgão (§ 1º, IX, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (§ 1º, X, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).


(     ) Não será necessário.            (     ) Será necessário configurar o bem.      
(     ) Será necessário instalar o bem.               (     ) Outro. Descreva no campo abaixo: 
(     ) Será necessário treinar os usuários.     


11. INDIQUE OS SERVIDORES LOTADOS NA SUA UNIDADE (EFETIVOS OU COMISSIONADOS) QUE
SERÃO O FISCAL E O FISCAL SUBSTITUTO DESTA CONTRATAÇÃO *


Fiscal:         Matrícula: 


Fiscal Substituto:           Matrícula: 
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		P2: Não realizar a compras de livros anual implicará em deixar de atender eventuais demandas e solicitações dos usuários da biblioteca. Além disso, o acervo tende a ser tornar desatualizado, uma vez que a área jurídica sofre alterações e atualizações constante e o acervo precisa  acompanhar essas mudanças, visando o atendimento dos seus objetivos institucionais e o apoios aos objetivos pedagógicos da ESMAL.
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Deste modo, a fim de dar continuidade ao trabalho que vem sendo realizado, a aquisição torna-se importante e digna de ser priorizada pela administração.
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Código
F.DADM.16.00


ITEM UNID. QTD. 
TOTAL


QTD. PARA 
O 1º GRAU


QTD. PARA 
O 2º GRAU


O que se pretende comprar/contratar? Livros Jurídicos


Especificações técnicas do produto/serviço:


Livros nas áreas do direito: constitucional, administrativo, penal, 
processual penal, civil, processual civil, comercial, empresarial, 
tributário, financeiro e econômico, trabalhista, previdenciário, 


internacional, agrário, mineração, teoria geral, sociologia, filosofia, 
criminologia, entre outros ramos inerentes ao direito brasileiro e 


comparado.
Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito?
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência:
Caso haja outras características importantes, citar: Os livros devem ser fornecidos em sua última edição, salvo quando 


outra for especificamente definida.
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?
O que se pretende comprar/contratar? Livros de Literatura
Especificações técnicas do produto/serviço: Livros de literatura nacional e estrangeira.
Qual o tempo de garantia/validade mínimo aceito?
Citar ao menos 3 (três) marcas de referência:
Caso haja outras características importantes, citar: Os livros devem ser fornecidos em sua última edição, salvo quando 


outra for especificamente definida.
Alguma marca/empresa adquirida/contratada anteriormente não foi satisfatoria? Porquê?


Processo
Gestão Administrativa


Estimativa de Quantidades para Aquisição de Materiais


Folha nº
1/1


1


DESCRIÇÃO


300


2 1000


Instruções: a planilha deverá ser preenchida e encaminhada junto ao Documento de Formalização da Demanda - DFD








1Página 1 de


Termo - Pedido de Compra com Valor


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS


16/12/2019   12:18:19


Pedido


Especificação


Local


Finalidade


Emissão


Usuário


Dt. Autorização


Us. Autorização


:


:


:


:
:


:


:


:


2019 / 1082


Eventual aquisição de 200 exemplares de livros.


[ 1042 ] Poder Judiciário do Estado de Alagoas/Órgãos Administrativos do
Tribunal/Diretoria Adjunta da Administração do Tribunal de Justiça - DARAD
Para o acervo da biblioteca do Poder Judiciário.


16/12/2019


gilsonnascimento


Item Unidade Embalagem Produto Quant. Preço Total Item


1 UNIDADE LIVROS JURIDICOS-Livros nas áreas do direito: constitucional,
administrativo, penal, processual penal, civil, processual civil, comercial,
empresarial, tributário, financeiro e econômico, trabalhista,
previdenciário, internacional, agrário, mineração, teoria geral, sociologia,
filosofia, criminologia, entre outros ramos inerentes ao direito brasileiro e
comparado. (2º grau)


300,00 0,00 0,00UNIDADE


2 UNID. LIVROS DE LITERATURA NACIONAL E ESTRANGEIRA-Livros de
literatura nacional e estrangeira (2º grau)


1.000,00 0,00 0,00UNID.


0,00Valor Total do Pedido


Maceio, 16 de Dezembro de 2019
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 064/2019 - DGC 


Processo Administrativo nº 2019/18808 


1. UNIDADE REQUISITANTE 


BIBLIOTECA DO PODER JUDICIÁRIO DE ALAGOAS 


2. RESPONSÁVEL PELO PEDIDO 


MIRIAN FERREIRA ALVES 


3. DO OBJETO 


3.1. Registro de Preços para eventual aquisição de 300 exemplares de livros jurídicos para 


atualização do acervo da Biblioteca do Poder Judiciário de Alagoas e de 1.000 exemplares de livros 


literários para formação de acervo de literatura, que será utilizado nos projetos "Do Direito à 


Literatura", "Biblioteca Itinerante" e "Clube do Livro Direito e Literatura" 


4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 


4.1. Encontra-se em curso desde o processo de revitalização da Biblioteca, a criação de uma 


cultura informacional no Poder Judiciário de Alagoas. Os investimentos realizados para a 


manutenção do acervo digital e impresso, que são complementares, fazem parte de um conjunto 


de ações nesse sentido. 


4.2. A Biblioteca tem como objetivo atender às demandas informacionais dos servidores e 


magistrados do Poder Judiciário de Alagoas e apoiar a consecução dos objetivos pedagógicos da 


Esmal. Para além de desempenhar esses objetivos, vem desenvolvendo um trabalho cultural e 


social voltado para a comunidade. 


4.3. Neste sentido, a atualização do acervo o torna permanentemente atrativo e útil aos usuários, 


servidores e magistrados do Poder Judiciário e alunos dos cursos promovidos pela Esmal. 


4.4. A aquisição de obras literárias, também, possibilitará uma ampliação dos projetos 


desenvolvidos pela biblioteca: "Do Direito à Literatura" e "Clube do Livro Direito e Literatura" e 


o desenvolvimento de um novo projeto, o "Biblioteca Itinerante". Esses projetos tem como objetivo 


o fomento ao acesso à literatura, incentivo à leitura e humanização dos operadores do Direito a 


partir da leitura de obras literárias. 


4.5. Não realizar a compras de livros anual implicará em deixar de atender eventuais demandas 


e solicitações dos usuários da biblioteca. Além disso, o acervo tende a ser tornar desatualizado, 


uma vez que a área jurídica sofre alterações e atualizações constante e o acervo precisa acompanhar 


essas mudanças, visando o atendimento dos seus objetivos institucionais e o apoio aos objetivos 


pedagógicos da ESMAL. 


4.6. Deste modo, a fim de dar continuidade ao trabalho que vem sendo realizado, a aquisição 


torna-se importante e digna de ser priorizada pela administração.  
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5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 


 


Item DESCRIÇÃO 


Qtd. para o 


1º grau de 


jurisdição 


Qtd. para o 


2º grau de 


jurisdição 


Qtd. Total 


(Unidades) 


1 


LIVROS JURÍDICOS - Livros nas áreas do direito: 


constitucional, administrativo, penal, processual penal, civil, 


processual civil, comercial, empresarial, tributário, financeiro 


e econômico, trabalhista, previdenciário, internacional, 


agrário, mineração, teoria geral, sociologia, filosofia, 


criminologia, entre outros ramos inerentes ao direito brasileiro 


e comparado. Os livros devem ser fornecidos em sua última 


edição, salvo quando outra for especificamente definida. 


0 300 300 


2 


LIVROS DE LITERATURA -  Livros de literatura nacional 


e estrangeira - Os livros devem ser fornecidos em sua última 


edição, salvo quando outra for especificamente definida. 


0 1000 1000 


6. PECULIARIDADE DO TERMO DE PEDIDO DE COMPRAS 


6.1. Inicialmente o objeto será licitado conforme termo de pedido de compras genérico, sem a 


especificação individual dos livros que serão adquiridos visto que tal lista será elaborada em 


etapa posterior à homologação do certame; 


6.2. Designados gestores e fiscais de contrato, estes (ou qualquer servidor designado para tal 


tarefa) obrigatoriamente elaborarão novos termos de pedido de compra para realização de 


reserva orçamentária e emissão de notas de empenho com base na lista de livros elaborada 


pela ESMAL, de modo a cada livro (título) possuir um único código no sistema THEMA; 


6.3. Caso os livros (títulos) não estejam cadastrados, deverá ser realizado o cadastramento dos 


novos itens para análise e aprovação por parte do(s) servidor(es) responsável(is) por essa 


atribuição. 


7. DOS PRAZOS E ENTREGA 


7.1. O prazo de entrega será de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da nota de 


empenho pelo fornecedor, que se caracterizará com o envio de um e-mail válido informado 


na proposta a ser apresentada; 


7.1.1.  A Administração emitirá a(s) nota(s) de empenho especificando o objeto deste 


instrumento pretendido e a(s) quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) Fornecedor(es) 


ou remetendo-a(s) por e-mail; 


7.2. Observado o prazo de entrega previsto no instrumento convocatório, o Fornecedor fará a 


entrega do objeto deste instrumento na Biblioteca do Poder Judiciário do Estado de Alagoas 


com sede na Escola Superior de Magistratura - ESMAL. Endereço Rua Cônego Machado, 


nº 1061 – Farol, Maceió/AL. CEP: 57051-160. Fone (82) 2126-5399.  


7.3. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, o objeto da 


presente licitação será recebido pelo Fiscal da Ata ou seu substituto legal: 
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a) Provisoriamente, imediatamente após a entrega, para efeito de posterior verificação da 


conformidade do(s) produto(s) entregue(s) com a especificação; 


b) Definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a verificação da qualidade do(s) 


produto(s) e consequente aceitação do Contratante. 


7.3.1. O objeto deste instrumento deverá ser novo e devidamente acondicionado em suas 


embalagens originais, de forma a permitir a completa segurança. 


7.3.2. Uma vez entregue o objeto deste instrumento, iniciar-se-á a etapa de verificação 


que compreenderá a verificação dos quantitativos entregues, sendo posteriormente 


aferida a conformidade e atestado por escrito o seu recebimento. 


7.3.3. O objeto deste instrumento entregue em desacordo com o especificado no 


instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente 


ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o(s) Fornecedor(es) a substituí-lo(s) 


no prazo determinado pelo Fiscal, sob pena de ser aplicada penalidade. 


 


7.4. Constatada a ocorrência prevista neste item, após a notificação por escrito ao Fornecedor, 


será interrompido o prazo de recebimento e suspenso o pagamento, até a regularização da 


pendência. 


7.4.1. O objeto será inteiramente recusado pelo Órgão Gerenciador nas seguintes 


condições: 


7.4.1.1. Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas no 


edital, seus anexos ou da proposta; 


7.4.1.2. Caso apresente problemas de acondicionamento: embalagens violadas, 


vazamentos, objetos quebrados etc. 


7.4.1.3. Caso o(s) fornecedor(s) apresente(m) marca(s) diferente(s) da(s) cotada(s), 


salvo em situações supervenientes devidamente justificadas e aprovadas pelo 


Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas. 


7.5. No caso de recusa do objeto deste instrumento, o(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o 


prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a sua substituição, contados da comunicação 


escrita feita pelo Fiscal. 


7.6. Após atesto do fiscal do contrato as notas fiscais geradas serão encaminhadas ao 


Departamento Central de Material e Patrimônio - DCMP para registro e tombamento do 


acervo no sistema patrimonial do Poder Judiciário, havendo então sua liberação para 


pagamento. 


7.7. Imediatamente após o órgão recebedor adotará as providências para pagamento, o qual 


deverá ser efetuado em até 10 (dez) dias úteis. 


 O aceite/aprovação do(s) material(is) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade 


civil do(s) fornecedor(es) por vícios de quantidade, ou qualidade do(s) material(is), ou 


disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, 


garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no art. 18 da Lei 8.078/90 (Código 


de Defesa do Consumidor). 


8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 


8.1. O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas obriga-se, como ÓRGÃO GERENCIADOR, a: 


8.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 


8.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 


provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 


aceitação e recebimento definitivo; 
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8.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 


verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 


8.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 


comissão/servidor especialmente designado; 


8.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 


prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 


8.1.6. fiscalizar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e nos ambientes de 


trabalho. 


8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 


com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 


por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 


empregados, prepostos ou subordinados. 


9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 


 


9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 


proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 


perfeita execução do objeto e, ainda: 


9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 


constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 


indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 


9.1.1.1. o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 


português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 


9.1.1.2. caso os bens oferecidos tenham sido importados, a Contratada deverá comprovar, 


no momento da entrega, sua origem e a quitação dos tributos de importação a eles referentes, sob 


pena de não serem aceitos e incidirem as penalidades contratuais previstas; 


9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 


13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 


9.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na ata, o objeto com avarias 


ou defeitos ou que não atenda às especificações exigidas no Edital; 


9.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecedem a data da 


entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 


comprovação; 


9.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 


assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 


9.1.6. comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e 


empresas de pequeno porte subcontratadas; 


9.1.7. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 


decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto, não excluindo ou reduzindo 


essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 


9.1.8. responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 


Contratante, ou de terceiros, quando ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do 


objeto contratual; 


9.1.9. prestar os esclarecimentos solicitados pela Contratante, obrigando-se a atender, nos prazos 


previstos na presente ata, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 


9.1.10. observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos 


produtos contratados; 
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9.1.11. O Órgão Gerenciador (TJAL) não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 


responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 


quaisquer outros.  


10. ESTRATÉGIA DE COMPRA 


10.1. O objeto deste instrumento será adquirido através do SISTEMA DE REGISTRO DE 


PREÇOS, na modalidade licitatória PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço. 


11. VIGÊNCIA 


11.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir 


da assinatura, sem possibilidade de prorrogação.  


 


12. PAGAMENTO 


12.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 (vinte) dias 


úteis, contados do atesto das notas de recebimento realizado pelo fiscal. 


13. DA ANÁLISE DA PROPOSTA VENCEDORA 


13.1. A proposta considerada vencedora do certame será analisada pelos servidores indicados no DFD 


para atuarem como fiscais da contração, observando sua adequação às especificações deste termo de 


referência. 


14. RESERVA ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO: 


14.1. A nota de empenho deverá ser emitida conforme a demanda da Biblioteca do Poder Judiciário, 


durante a execução da Ata de Registro de Preços. 


15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será necessária a designação de um Gestor de Contratos e seu substituto, lotados no Departamento 


de Gestão de Contratos – DGC; 


15.2. Será necessária a designação de um Fiscal de Contratos e seu substituto, lotados na Biblioteca do 


Poder Judiciário/ESMAL. 


 


Maceió, 16 de dezembro de 2019. 


 


 


 


GILSON ANDRADE DO NASCIMENTO 


Departamento de Gestão de Contratos - DGC 





				2019-12-16T12:52:33-0300

		Gilson Andrade do Nascimento
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 064/2019 - DGC 


Processo Administrativo nº 2019/18808 


1. UNIDADE REQUISITANTE 


BIBLIOTECA DO PODER JUDICIÁRIO DE ALAGOAS 


2. RESPONSÁVEL PELO PEDIDO 


MIRIAN FERREIRA ALVES 


3. DO OBJETO 


3.1. Registro de Preços através de licitação do tipo menor preço (maior desconto) para eventual 


aquisição de 300 exemplares de livros jurídicos para atualização do acervo da Biblioteca do Poder 


Judiciário de Alagoas e de 1.000 exemplares de livros literários para formação de acervo de 


literatura, que será utilizado nos projetos "Do Direito à Literatura", "Biblioteca Itinerante" e "Clube 


do Livro Direito e Literatura",  


4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 


4.1. Encontra-se em curso desde o processo de revitalização da Biblioteca, a criação de uma 


cultura informacional no Poder Judiciário de Alagoas. Os investimentos realizados para a 


manutenção do acervo digital e impresso, que são complementares, fazem parte de um conjunto 


de ações nesse sentido. 


4.2. A Biblioteca tem como objetivo atender às demandas informacionais dos servidores e 


magistrados do Poder Judiciário de Alagoas e apoiar a consecução dos objetivos pedagógicos da 


Esmal. Para além de desempenhar esses objetivos, vem desenvolvendo um trabalho cultural e 


social voltado para a comunidade. 


4.3. Neste sentido, a atualização do acervo o torna permanentemente atrativo e útil aos usuários, 


servidores e magistrados do Poder Judiciário e alunos dos cursos promovidos pela Esmal. 


4.4. A aquisição de obras literárias, também, possibilitará uma ampliação dos projetos 


desenvolvidos pela biblioteca: "Do Direito à Literatura" e "Clube do Livro Direito e Literatura" e 


o desenvolvimento de um novo projeto, o "Biblioteca Itinerante". Esses projetos tem como objetivo 


o fomento ao acesso à literatura, incentivo à leitura e humanização dos operadores do Direito a 


partir da leitura de obras literárias. 


4.5. Não realizar a compras de livros anual implicará em deixar de atender eventuais demandas 


e solicitações dos usuários da biblioteca. Além disso, o acervo tende a ser tornar desatualizado, 


uma vez que a área jurídica sofre alterações e atualizações constante e o acervo precisa acompanhar 


essas mudanças, visando o atendimento dos seus objetivos institucionais e o apoio aos objetivos 


pedagógicos da ESMAL. 


4.6. Deste modo, a fim de dar continuidade ao trabalho que vem sendo realizado, a aquisição 


torna-se importante e digna de ser priorizada pela administração.  
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5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 


 


Item DESCRIÇÃO 


Qtd. para 


o 1º grau 


de 


jurisdição 


Qtd. para 


o 2º grau 


de 


jurisdição 


Qtd. Total 


(Unidades) 


Desconto 


(%) 


1 


LIVROS JURÍDICOS - Livros nas áreas do 


direito: constitucional, administrativo, penal, 


processual penal, civil, processual civil, comercial, 


empresarial, tributário, financeiro e econômico, 


trabalhista, previdenciário, internacional, agrário, 


mineração, teoria geral, sociologia, filosofia, 


criminologia, entre outros ramos inerentes ao direito 


brasileiro e comparado. Os livros devem ser 


fornecidos em sua última edição, salvo quando outra 


for especificamente definida. 


0 300 300 


 


2 


LIVROS DE LITERATURA -  Livros de 


literatura nacional e estrangeira - Os livros devem 


ser fornecidos em sua última edição, salvo quando 


outra for especificamente definida. 


0 1000 1000 


 


6. PECULIARIDADE DO TERMO DE PEDIDO DE COMPRAS 


6.1. Inicialmente o objeto será licitado conforme termo de pedido de compras genérico, sem a 


especificação individual dos livros que serão adquiridos visto que tal lista será elaborada em 


etapa posterior à homologação do certame; 


6.2. Designados gestores e fiscais de contrato, estes (ou qualquer servidor designado para tal 


tarefa) obrigatoriamente elaborarão novos termos de pedido de compra para realização de 


reserva orçamentária e emissão de notas de empenho com base na lista de livros elaborada 


pela ESMAL, de modo a cada livro (título) possuir um único código no sistema THEMA; 


6.3. Caso os livros (títulos) não estejam cadastrados, deverá ser realizado o cadastramento dos 


novos itens para análise e aprovação por parte do(s) servidor(es) responsável(is) por essa 


atribuição. 


7. DOS PRAZOS E ENTREGA 


7.1. O prazo de entrega será de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da nota de 


empenho pelo fornecedor, que se caracterizará com o envio de um e-mail válido informado 


na proposta a ser apresentada; 


7.1.1.  A Administração emitirá a(s) nota(s) de empenho especificando o objeto deste 


instrumento pretendido e a(s) quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) Fornecedor(es) 


ou remetendo-a(s) por e-mail; 


7.2. Observado o prazo de entrega previsto no instrumento convocatório, o Fornecedor fará a 


entrega do objeto deste instrumento na Biblioteca do Poder Judiciário do Estado de Alagoas 


com sede na Escola Superior de Magistratura - ESMAL. Endereço Rua Cônego Machado, 


nº 1061 – Farol, Maceió/AL. CEP: 57051-160. Fone (82) 2126-5399.  
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7.3. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, o objeto da 


presente licitação será recebido pelo Fiscal da Ata ou seu substituto legal: 


a) Provisoriamente, imediatamente após a entrega, para efeito de posterior verificação da 


conformidade do(s) produto(s) entregue(s) com a especificação; 


b) Definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a verificação da qualidade do(s) 


produto(s) e consequente aceitação do Contratante. 


7.3.1. O objeto deste instrumento deverá ser novo e devidamente acondicionado em suas 


embalagens originais, de forma a permitir a completa segurança. 


7.3.2. Uma vez entregue o objeto deste instrumento, iniciar-se-á a etapa de verificação 


que compreenderá a verificação dos quantitativos entregues, sendo posteriormente 


aferida a conformidade e atestado por escrito o seu recebimento. 


7.3.3. O objeto deste instrumento entregue em desacordo com o especificado no 


instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente 


ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se o(s) Fornecedor(es) a substituí-lo(s) 


no prazo determinado pelo Fiscal, sob pena de ser aplicada penalidade. 


 


7.4. Constatada a ocorrência prevista neste item, após a notificação por escrito ao Fornecedor, 


será interrompido o prazo de recebimento e suspenso o pagamento, até a regularização da 


pendência. 


7.4.1. O objeto será inteiramente recusado pelo Órgão Gerenciador nas seguintes 


condições: 


7.4.1.1. Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas no 


edital, seus anexos ou da proposta; 


7.4.1.2. Caso apresente problemas de acondicionamento: embalagens violadas, 


vazamentos, objetos quebrados etc. 


7.4.1.3. Caso o(s) fornecedor(s) apresente(m) marca(s) diferente(s) da(s) cotada(s), 


salvo em situações supervenientes devidamente justificadas e aprovadas pelo 


Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas. 


7.5. No caso de recusa do objeto deste instrumento, o(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o 


prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a sua substituição, contados da comunicação 


escrita feita pelo Fiscal. 


7.6. Após atesto do fiscal do contrato as notas fiscais geradas serão encaminhadas ao 


Departamento Central de Material e Patrimônio - DCMP para registro e tombamento do 


acervo no sistema patrimonial do Poder Judiciário, havendo então sua liberação para 


pagamento. 


7.7. Imediatamente após o órgão recebedor adotará as providências para pagamento, o qual 


deverá ser efetuado em até 20 (vinte) dias úteis. 


7.8. O aceite/aprovação do(s) material(is) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade 


civil do(s) fornecedor(es) por vícios de quantidade, ou qualidade do(s) material(is), ou 


disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, 


garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no art. 18 da Lei 8.078/90 (Código 


de Defesa do Consumidor). 


8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 


8.1. O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas obriga-se, como ÓRGÃO GERENCIADOR, a: 


8.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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8.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 


provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 


aceitação e recebimento definitivo; 


8.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 


verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 


8.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 


comissão/servidor especialmente designado; 


8.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 


prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 


8.1.6. fiscalizar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e nos ambientes de 


trabalho. 


8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 


com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 


por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 


empregados, prepostos ou subordinados. 


9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 


 


9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 


proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 


perfeita execução do objeto e, ainda: 


9.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 


constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 


indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 


9.1.1.1. o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 


português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 


9.1.1.2. caso os bens oferecidos tenham sido importados, a Contratada deverá comprovar, 


no momento da entrega, sua origem e a quitação dos tributos de importação a eles referentes, sob 


pena de não serem aceitos e incidirem as penalidades contratuais previstas; 


9.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 


13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 


9.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na ata, o objeto com avarias 


ou defeitos ou que não atenda às especificações exigidas no Edital; 


9.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 2 (dois) dias que antecedem a data da 


entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 


comprovação; 


9.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 


assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 


9.1.6. comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e 


empresas de pequeno porte subcontratadas; 


9.1.7. responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 


decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto, não excluindo ou reduzindo 


essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 


9.1.8. responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 


Contratante, ou de terceiros, quando ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do 


objeto contratual; 


9.1.9. prestar os esclarecimentos solicitados pela Contratante, obrigando-se a atender, nos prazos 


previstos na presente ata, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento; 
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9.1.10. observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos 


produtos contratados; 


9.1.11. O Órgão Gerenciador (TJAL) não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 


responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 


quaisquer outros. 


9.1.12. No momento da licitação, o Licitante deverá disponibilizar cópia da tabela utilizada como 


parâmetro para os descontos constantes da proposta comercial, informando as últimas alterações, 


bem como manter essa tabela atualizada sempre que solicitado pela fiscalização do Registro de 


Preços. 


10. ESTRATÉGIA DE COMPRA 


10.1. Os lotes supra serão adquiridos através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, na 


modalidade licitatória PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço (maior desconto) por 


lote, instituído pela Lei 10.520 de 17.7.2002 e subsidiariamente regido pela Lei 


Complementar nº 123/2006, Lei nº 8.666/93, Lei Estadual nº 5.237/1991, Dec. Est. Nº 


1.424/2003 e suas respectivas alterações posteriores. Dec. Estadual nº 29.342/2013, Dec. 


Estadual nº 4.054/2008, e Ato Normativo nº 25/2010 e, no que couber, pelos Decretos 


Federais Nº: 3.555/2000, Nº 5.450/2005 e Nº 7.892/2013. 


10.2. A licitação classifica-se como de Menor preço (maior desconto) de lote único conforme 


recomendação do Tribunal de Contas da União através do Acórdão nº 180/2015-Plenário. 


10.3. O julgamento será com aplicação do maior desconto do lote único sobre o preço do catálogo 


das editoras que refletirá no valor estimado pela administração. 


11. VIGÊNCIA 


11.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 


da assinatura, sem possibilidade de prorrogação.  


 


12. PAGAMENTO 


12.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 (vinte) dias 


úteis, contados do atesto das notas de recebimento realizado pelo fiscal. 


13. DA ANÁLISE DA PROPOSTA VENCEDORA 


13.1. A proposta considerada vencedora do certame será analisada pelos servidores indicados no DFD 


para atuarem como fiscais da contração, observando sua adequação às especificações deste termo de 


referência. 


14. RESERVA ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO: 


14.1. A nota de empenho deverá ser emitida conforme a demanda da Biblioteca do Poder Judiciário, 


durante a execução da Ata de Registro de Preços. 


15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será necessária a designação de um Gestor de Contratos e seu substituto, lotados no Departamento 


de Gestão de Contratos – DGC; 


15.2. Será necessária a designação de um Fiscal de Contratos e seu substituto, lotados na Biblioteca do 


Poder Judiciário/ESMAL. 
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15.3. Caberá à fiscalização do contrato o acompanhamento periódico da atualização dos valores da tabela 


de preços da editora durante a execução do contrato a fim de poder identificar aumento de preços 


abusivos e, em decorrência disso, adotar as medidas adequadas. 


 


Maceió, 16 de dezembro de 2019. 


 


 


 


GILSON ANDRADE DO NASCIMENTO 


Departamento de Gestão de Contratos - DGC 





				2019-12-16T13:50:46-0300

		Gilson Andrade do Nascimento












94  PODER, 
Ah. AL JUDICIARIO 


law- DE ALAGOAS 
Pregão Eletrônico n° 049/2017 	 Processo n° 2017/9706 


Ata de Registro de Preços o°  015/2018 


O Tribunal de Justiça, adiante denominado Órgão Gerenciador, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, Lei n°8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, com 
alterações posteriores, Lei Estadual n° 5.237, de 17 de julho de 1991, Decreto Estadual n° 1.424, 
de 22 de agosto de 2003, com alterações posteriores, Decreto Estadual n° 29.342, de 28 de 
novembro de 2013, Decreto Estadual n°4.054, de 19 de setembro de 2008, e Ato Normativo n° 
25, de 1° de março de 2010, e, no que couber, pelos Decretos Federais números 3.555, de 8 de 
agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005, e 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolve 
registrar os preços da empresa, denominada Fornecedor, qualificado a seguir: 


ÓRGAO GERENCIADOR: 	 


TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Órgão integrante do Poder Judiciário de Alagoas, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n. 12.473.062/0001-08, 
com sede na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, n° 319, Centro, Maceió-AL, neste ato 
representado pelo Exm°. Desembargador Presidente OTÁVIO LEÃO PRAXEDES, com a 
interveniência do FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO 
- FUNJURIS, órgão autônomo vinculado ao Poder Judiciário, inscrito no CNPJ sob n° 
01.700.776/0001-87, estabelecido no Prédio Anexo I do Tribunal de Justiça, representado neste 
ato pelo Juiz de Direito Presidente da Comissão Gestora Dr. Maurício César Brêda Filho. 


[FORNECEDOR: 


LIVRARIA GP LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n. 11.093.505/0001-64, com sede na Avenida 
Marechal Floriano Peixoto, 1742, Sala 03, Rebouças, Curitiba/PR, CEP 80.230-110, neste ato 
representada por seu Representante Legal, Mirian de Almeida Melo, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n. 048.085.899-31, portador da Cédula de 
Identidade n. 7.992.591-8, expedida pela SSP/PR. 


CLAUSULAPRIMEIRAtDO OBJETO 	  


1.1 O objeto deste ajuste consiste na eventual aquisição de LIVROS NACIONAIS para 
atualização do acervo da Biblioteca Geral do Poder Judiciário de Alagoas, através do sistema de 
registro de preços, nos termos do edital de PE n°049/2017. 


CLAUSULA SEGUNDA'- DO VALOR  /L  


2.1 O valor total estimado desta ata é de R$ 40.500,00 (qupíenta mil e quinhentos reais), 
conforme tabelas constantes no Anexo 1 do edital de PE n° 049f2017. 


1 


J 







-I.`OTE ÚNICO 
ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. 


TOTAL 
ESTIM. 


VALOR 
TOTAL 


ESTIMADO 


PERCENTUAL 
.DE DESCONTO• 


VALOR 
TOTAL 


Fornecimento 	de 	livros R$ 
01 (EDIÇÕES 	ATUALIZADAS), 


mediante aplicação de desconto 
sobre o preço do catálogo das 
editoras, 	conforme 	o 
estabelecido no Edital. 


300 45.000,00 10% 40.500,00 


CLAUSULA.-TERCEIRA DO PRAZO,: •  


3.1 Prazo de entrega: 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Serviço 
pelo Fornecedor. 


3.2 Caso ocorra fato que impeça ou interfira no atendimento do prazo de entrega acima 
indicado, o fornecedor deverá comunicar, por e-mail, fax ou carta, as razões do atraso bem 
como o prazo previsto para a entrega das obras, para análise por parte do Contratante. 


- 


g 


CLAUSULA QUARTA - DA DESPESA 	• 	 1 


4.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 
orçamentários consignados pelo FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO PODER 
JUDICIÁRIO - FUNJURIS, registrado com os seguintes dados: 


a) PROGRAMA DE TRABALHO: 02.501.02.122.0003.3048.0001.210 - MODERNIZAÇÃO 
DO PODER JUDICIÁRIO; NATUREZA DE DESPESA: 4.4.90.52.00.00.00.00 - 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 


1 


 


CLAUSULA  QUINTA - DO PAGAMENTO  


 


5.1 O pagamento deverá ser efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis subsequentes ao 
recebimento do objeto da presente licitação, em moeda corrente nacional, mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 


a) Nota fiscal eletrônica em formato normal/fatura discriminativa, devidamente atestada pelo 
fiscal contratual; 


b) Certidão Negativa de Débito/CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS/ 
Receita Federal; 


c) Certidão de FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 


d) Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 


e) Certidão negativa de débitos trabalhistas, emitida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho; 
e 


O Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
licitante. 


5.2 Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da B. na unidade bancária. 







5.3 A apresentação de nota fiscal/fatura corri incorreções ou desacompanhada da documentação 
requerida no subitem 5.1, implicará na sua devolução à CONTRATADA para regularização, 
devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua reapresentação. 


5.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
pelo Contratante, entre a data de pagamento prevista para o pagamento e o efetivo 
adimplemento da parcela, será aquela resultante da aplicação da seguinte fórmula: 


EM=IxNxVP 


Onde: 


EM = Encargos moratórios; 


N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 


VP -= Valor da parcela a ser paga; 


I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 


I=TX I = (6/100)1 = 0,00016438 
365 


TX = Percentual da taxa anual = 6% 


inelllear_USUINSEXTACDAS PENALIDADES  


6.1 As licitantes ou contratadas que, por qualquer forma, não cumprirem as normas de licitação 
ou dos contratos celebrados estão sujeitas às seguintes sanções, assegurados o contraditório e 
ampla defesa, nos termos do Decreto Estadual n° 4.054/2008: 


6.1.1 advertência; 


6.1.2 multa; 


6.1.3 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional, as Empresas Públicas e Sociedades de 
Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado de 
Alagoas; 


6.1.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 


6.2 As sanções previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.3 e 6.1.4 deste instrumento poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 


6.3 A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não-Cumprimento das normas 
de licitação ou dos contratos celebrados. 


6.4 A multa deverá ser aplicada pelo ordenador de despes ou outra autoridade competente, nos 
seguintes percentuais e hipóteses: 







6.4.1 0,33% (trinta e três centésimos por cento) pot dia, pelo atraso, na entrega de material ou 
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite 
de 9,9%, correspondentes a até 30 (trinta) dias de atraso; 


6.4.2 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente 
à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão ou entidade interessada, 
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 


6.4.3 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de entrega, calculados sobre o valor 
total do contrato ou da Nota de Empenho, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos 1 e 
II do art. 5° do supracitado Decreto; 


6.4.4 15% (quinze por cento) pela recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, em entregar total ou parcialmente o material ou 
em concluir o serviço, calculados sobre o valor correspondente à parte inadimplente; 


6.4.5 15% (quinze por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato 
ou da Nota de Empenho; e 


6.4.6 20% (vinte por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
quanto ao prazo de entrega, calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota de Empenho. 


6.5 A multa apenas será executada após regular processo administrativo, facultada a defesa 
prévia da licitante ou contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
notificação. 


6.6 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a licitante ou contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice 
Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente a ela devidos ou cobrada judicialmente. 


6.7 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega de material ou execução de serviços, se dia de 
expediente normal no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte. 


6.8 Em despacho fundamentado do ordenador de despesas do órgão ou entidade interessada e 
desde que haja justificado interesse público, poderá ser relevada: 


6.8.1 a aplicação de multa por atraso na entrega de material ou na execução de serviços não 
superior a 5 (cinco) dias; e 


6.8.2 aplicação de multa cujo montante seja inferior ao dos custos de sua imposição. 


6.9 A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a 
gravidade da falta cometida, consoante previsto no subitem 6.2, desde que observado o 
princípio da proporcionalidade. 


6.10 Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega de material ou na execução de 
serviços, a Nota de Empenho ou contrato deverá ser 9arílada ou rescindido, exceto se houver 
justificado interesse público em manter a avença hiótese  em que será aplicada multa na forma 
do subitem 15.4.2. 
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6.11 A multa prevista no subitem 6.4.5 não será aplicá nas hipóteses de rescisão contratual que 
não ensejem sanções. 


6.12 A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a 
participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses: 


6.12.1 por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a licitante ou contratada 
permanecer inadimplente; 


6.12.2 por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no 
Edital, os documentos exigidos, quer, via fax ou Internet, de forma provisória, quer, em original 
ou cópia autenticada, de forma definitiva; 


6.12.3 por até 12 (doze) meses, quando a licitante ou contratada ensejar o retardamento da 
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e 


6.12.4 por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante ou contratada: 


6.12.4.1 apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, 
objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem indevida; 


6.12.4.2 praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da licitação ou da 
contratação; ou 


6.12.4.3 for multada, e não efetuar o pagamento. 


6.13 O prazo previsto no item 6.12.4 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos. 


6.14 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos 
informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de 
sua aplicação. 


6.14.1 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a 
contratada ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das 
sanções de suspensão e impedimento aplicadas. 


MIGIkrJgrifilL IWETIMAInDASNGTERAÇÕE 	A D P EGIST O DE RE ;OS 


7.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao Tribunal (órgão gerenciador) promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 


7.2 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
praticado no mercado, o Contratante deverá: 


7.2.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 


7.2.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberadojlólompromisso assumido; e 







7.2.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 


7.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 


7.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 


7.3.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 


7.4 Não havendo êxito nas negociações, o Tribunal (órgão gerenciador) deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 


illerPÁUSUIMOITAVA DOTCÁNCELFAMENTO TDOREGISTRODWPREçadlei 


8.1 O fornecedor terá seu registro cancelado nas hipóteses previstas na Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, ou quando: 


a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 


b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 


c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 


d) tiver presentes razões de interesse público; e 


e) por acordo entre as partes, quando o fornecedor, mediante solicitação por escrito aceita pela 
Administração, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital que deu 
origem ao registro de preços ou de cumprir as cláusulas e condições do compromisso para 
futura e eventual contratação. 


8.1.1 O cancelamento do registro de preços será feito no processo que lhe deu origem, devendo 
sua comunicação ser feita, ao fornecedor contratado, por correspondência com recibo de 
entrega, juntando-se comprovante nos respectivos autos. 


8.1.2 No caso de ser ignorada ou inacessível a sede ou o domicílio do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário de Justiça Eletrônico, por uma vez, e afixação 
no local de costume do órgão gerenciador, considerando-se cancelado o registro na data 
considerada como de publicação no Diário da Justiça Eletrônico, que respeitará a forma do art. 
4°, da Lei Federal n° 11.419, de 19 de dezembro de 2006. 


8.1.3 Em qualquer das hipóteses de cancelamento do registro de preços previstas neste item, ê 
facultada à Administração a aplicação das penalidades. 


8.2 O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoriadf9J3pnte do órgão gerenciador. 
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8.2.1 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 
fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 


8.2.2 A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas no instrumento convocatório, assegurada defesa prévia do fornecedor, nos 
termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 


Ç 	CLAUSULANONA - DA VIGENCIA PASTA DE REGISTRO DE PREÇOS ' I 


9.1 A Ata de Registro de Preços vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 


CLAUSULA DECIMA - DO REAJUSTE  


10.1 É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de vigência do registro de 
preços. 


10.2 Fica ressalvada desta vedação a revisão de preços efetuada conforme os artigos 16, 17 e 18 
do Decreto Estadual n°29.342/2013. 


,CLAUSULA DEWATITW- 


11.1 A Administração emitirá a(s) nota(s) de empenho especificando o objeto deste 
instrumento pretendido e a(s) quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) Fornecedor(es) ou 
remetendo-a(s) por e-mail. 


11.2 Observado o prazo de entrega previsto no instrumento convocatório, o Fornecedor fará a 
entrega do objeto deste instrumento no Departamento Central de Material e Patrimônio do 
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas com endereço na Biblioteca do Poder Judiciário, com sede 
na Escola Superior da Magistratura - ESMAL. Endereço: Rua Cônego Machado, n° 1061 — Farol. 
Maceió/AL. CEP: 57.051-160. Fone: (82) 2126-5399. 


11.3 Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, mediante recibo, o objeto da 
presente licitação será recebido pelo Gestor da Ata ou seu substituto legal: 


a) Provisoriamente, imediatamente após a entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do(s) produto(s) entregue(s) com a especificação; 


b) Definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a verificação da qualidade do(s) 
produto(s) e consequente aceitação do Contratante. 


11.4 O objeto deste instrumento deverá ser novo e devidamente acondicionado em suas 
embalagens originais, de forma a permitir a completa segurança. 


11.5 Uma vez entregue o objeto deste instrumento, iniciar-se-á a etapa de verificação que 
compreenderá a verificação dos quantitativos entregues, sendo posteriormente aferida a 
conformidade e atestado por escrito o seu recebimento. 


11.6 O objeto deste instrumento entregue em desacordo c 	o especificado no instrumento 
.)_ convocatório e na proposta do adjudicatário s a 	itado parcialmente ou totalmente, 







conforme o caso, obrigando-se o(s) Fonieceder(es) a substitui-lo(s) no prazo determinado pelo 
gestor, sob pena de ser aplicada penalidade. 


a) Constatada a ocorrência prevista neste item, após a notificação por escrito ao(s) 
Fornecedor(es), será(ão) interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até a 
regularização da pendência. 


11.70 objeto será inteiramente recusado pelo Órgão Gerenciador nas seguintes condições: 


a) Caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas no edital, seus 
anexos ou da proposta; 


b) Caso apresente problemas de acondicionamento: embalagens violadas, vazamentos, objetos 
quebrados etc. 


c) Caso o(s) fornecedor(s) apresente(m) marca(s) diferente(s) da(s) cotada(s), salvo em 
situações supervenientes devidamente justificadas e aprovadas pelo Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado de Alagoas. 


11.8 No caso de recusa do objeto deste instrumento, o(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o 
prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a sua substituição, contados da comunicação 
escrita feita pelo Gestor. 


11.9 O aceite/aprovação do(s) material(is) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade 
civil do(s) fornecedor(es) por vícios de quantidade, ou qualidade do(s) material(is), ou 
disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, 
garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no art. 18 da Lei 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor). 


11.10 Forma de fornecimento e local de entrega: 


11.10.1 O fornecimento dos livros, cujos descontos serão registrados através da Ata de 
Registro de Preços, será solicitado mediante a apresentação da Ordem de Compra (0C) 
correspondente. 


11.10.2 Cada Ordem de Compra (OC) conterá, sucintamente: 


a) Razão Social do Fornecedor; 


b) N° do CNPJ, Endereço; 


c) Número do Lote; 


d) Descrição do produto; 


e) Quantidade solicitada; e 


O Valor do desconto registrado (%). 


g) Valor do desconto registrado (%); 


11.10.3 A nota de empenho e a Ordem de Coira (OC) poderão ser transmitidas à 
fornecedora por meio de fax e/ou e-mail. 







11.10.4 Poderá ser emitida mais de uma Ordem de Compra (0C) por mês. 


11.10.5 Os livros objeto deste instrumento deverão ser entregues na Biblioteca do Poder 
Judiciário, com sede na Escola Superior da Magistratura - ESMAL. Endereço: Rua Cônego 
Machado, n°1061 —Farol. Maceió/AL. CEP: 57.051-160. 


11.10.6 Os produtos deverão ser adequadamente acondicionados, de forma a permitir a 
completa segurança durante o transporte. 


11.10.7 Os volumes contendo os produtos deverão estar identificados externamente com os 
dados constantes da nota fiscal e o endereço de entrega. 


11.10.8 Todos os fornecimentos deverão estar acompanhados de: 


a) nota fiscal emitida pela própria fornecedora, não sendo aceitas notas fiscais de terceiros; e 


b) tabelas ou catálogos oficiais atualizados das editoras nacionais, usadas para cálculo dos 
descontos; 


11.10.9 No caso de constatação de qualquer defeito (avarias, falhas de impressão e outras) nos 
livros, entregues, a fornecedora deverá providenciar a substituição no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas, sem qualquer ônus para o TJ/AL. 


11.10.10 Os livros em questão deverão ser entregues acompanhados de nota fiscal, delas 
constando os valores unitário e total, descrição e a quantidade de peças. 


11.10.11 A empresa fornecedora ficará obrigada a atender todas as Ordens de Compra (0C) 
emitidas durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo se a entrega delas decorrente 
for prevista para data posterior ao seu vencimento. 


• CLAUSULA -DECIMA SECUNDA - DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR 
(CONTRATADA) 


12.1 Assinar a Ata de Registro de Preços em até 10 (dez) dias úteis, a partir da convocação, 
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa a 
ser contratada e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas neste Edital. 


12.2 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 


12.3 Entregar o objeto deste instrumento em prazo não superior ao máximo estipulado na 
proposta. Caso tal entrega não seja feita dentro do prazo, o Fornecedor ficará sujeito a multa. 


12.4 Substituir o objeto deste instrumento em desacordo com a proposta ou com as 
especificações, ou que porventura seja entregue com defeitos ou imperfeições. 


12.5 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a caus ao Órgão Gerenciador ou a (), 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culpos sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legai a que estiver sujeita. 







12.60 Fornecedor não será responsável: 


12.6.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 


12.6.2 Pelo uso inadequado do objeto deste instrumento por servidores do Poder Judiciário do 
Estado de Alagoas. 


12.7 O Órgão Gerenciador (Tribunal de Justiça) não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade do Fornecedor para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 


12.8 Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações a serem 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 


12.9 Fazer constar da Nota Fiscal as obras adquiridas e o percentual de desconto oferecido para 
se encontrar o valor final; 


Apresentar os títulos dos livros na edição mais atualizada em circulação no mercado; 


12.10 A cada solicitação, o fornecedor deverá retirar a listagem dos livros e fornecer, em no 
máximo 03 (três) dias úteis, cópia das tabelas de preços das editoras e listagem dos respectivos 
preços, já deduzidos os percentuais de descontos registrados; 


12.11 Caso o material não corresponda às especificações exigidas, a remessa será devolvida, 
devendo ser substituída pela fornecedora no prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 


12.12 O resultado do preço após a aplicação do percentual de desconto sobre o preço de tabela, 
será obtido com aproximação de 02 (duas) casas decimais, desprezando-se a fração 
remanescente (sem arredondamento) e em moeda nacional; 


12.13 Quando houver promoções no valor das obras, o valor promocional prevalecerá sobre o 
preço de tabela; 


12.14 Caso a obra requisitada esteja ESGOTADA ou ainda no prelo, as fornecedoras deverão 
comprovar o alegado por escrito, através de declaração da editora. 


12.150 fornecedor não será responsável: 


a) por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 


b) por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste projeto básico e no 
Contrato a ser assinado com o TJ/AL. 


CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES DO ORCA() 
GERENCIADOR (CONTRATANTE) 


13.1 O ÓRGÃO GERENCIADOR (CONTRATANTE) obriga-se a: 


a) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de 
Preços; 


b) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais 	egociações dos preços registrados; 


t:4 







c) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto deste ajuste, inclusive 
permitir o livre acesso dos responsáveis do FORNECEDOR às dependências do ÓRGÃO 
GERENCIADOR (CONTRATANTE), desde que devidamente identificados; 


d) Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Fiscal; 


e) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR (CONTRATADA) de acordo com as condições de 
preço e prazos estabelecidos neste ajuste; 


O Aplicar as penalidades por descumprimento do objeto contratual. 


ILENUSUINDECJ1V"IART5À-15  DitYFISCAttlaÇA0".EIGESTAO,DOLCONUATtl  


14.1 O objeto licitado será acompanhado e fiscalizado por servidor do Tribunal especialmente 
designado pela autoridade competente, que terá seu substituto legal, cabendo-lhes as atribuições 
e responsabilidades do artigo 67 da Lei n°. 8.666/93, os quais serão auxiliados, ou não, por 
empresa terceirizada a ser contratada. 


14.2 Caberá ao Fiscal do contrato: 


a) Emitir a ordem de serviço do objeto contratual; 


b) Verificar a execução do objeto contratual, visando garantir a qualidade desejada; 


c) Atestar e encaminhar as notas fiscais ao setor competente para autorizar os pagamentos; 


d) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 


e) Dar imediata ciência aos seus superiores e ao órgão de controle, dos incidentes e ocorrências 
da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual; 


0 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato. 


14.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser 
solicitadas pelo fiscal à autoridade competente, para a adoção das medidas que julgar 
necessárias. 


14.4 A fiscalização será exercida pelo Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. Ao Contratante se 
reserva o direito de rejeitar a execução do objeto contratual prestado, se em desacordo com os 
termos do edital. 


145 Caberá ao Gestor do contrato: 


a) Prorrogar o Contrato junto à Autoridade Competente (ou às instâncias competentes), que 
deve ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes; 


b) Comunicar a abertura de nova licitação à área comp ente, antes de findo o estoque de bens 
e/ou a prestação de serviços e com antecedência razo' el; 







c) Acompanhar o pagamento de Faturas/Notas Fiscais; 


d) Comunicar ao setor competente sobre quaisquer problemas detectados na execução 
contratual, que tenham implicações na atestação; 


e) Comunicar as irregularidades encontradas: situações que se mostrem desconformes com o 
Edital ou Contrato e com a Lei; 


O Exigir somente o que for previsto no Contrato. Qualquer alteração de condição contratual 
deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes; 


g) Cuidar das alterações de interesse da Contratada, que deverão ser por ela formalizadas e 
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser 
comprovado o fato impeditivo da execução, o qual, por sua vez, deverá corresponder àqueles 
previstos no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei 8.666/93 e alterações; 


h) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração unilateral do 
Contrato pela Administração; 


i) Alimentar os sites do Contratante, os sistemas informatizados deste Poder, responsabilizando-
se por tais informações, inclusive sempre quando cobradas/solicitadas; 


j) Negociar o Contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua prorrogação, nos 
termos da Lei; 


I) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas, administrativas ou 
jurídicas; 


m) Documentar nos autos todos os fatos dignos de nota; 


n) Deflagrar e conduzir os procedimentos de finalização da Contratada, com base nos termos 
Contratuais, sempre que houver descumprimento de suas cláusulas por culpa da Contratada, 
acionando as instâncias superiores e/ou os Órgãos Públicos competentes quando o fato exigir. 


14.6 Fica designado(a) o(a) servidor(a) 	 , matrícula n° 
	 , lotado(a) no(a) 	  para exercer a 
função de gestor(a)/fiscal da presente ata, devendo representar o Tribunal de Justiça perante o 
Fornecedor e zelar pela boa execução do objeto, nos termos do Ato Normativo n°025/2010. 


elleelleMAXSUOAIDECIMAIFQUINTAITDISPOSIÇOES IMI  


Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, todas as 
disposições do instrumento convocatório da licitação e aquelas constantes da proposta de 
preços. 


E, estando) os e contratados, os representantes das partes assinam a presente Ata em 
2 (duas) vias, dç4ual teor, para que surtam os devidos efeitos legais. 


Maceió, _4 2 de obniQ. de 2018. 
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Assiste..._. ministratvo 
Representante Legal 


Des. OTÁVKFLEÃO PRAXEDES 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas 


ÓRGÃO GERENCIADOR 


AU CIO CESAR BRELYAFL O 
Juiz PresilexÇte da Comissão Gestora do FIINJURIS 


INTERVENIENTE 


ROSINALDO SOARES BULHÕES 
Sócio — Administrador da empresa bitcom tecnologia lida 


FORNECEDOR 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/18808 


ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA A BIBLIOTECA DO PODER JUDICIÁRIO (ESMAL) 


  


Estudos Preliminares 


Resumo da Contratação Proposta 


 


01. Tratam os autos de Formalização da Demanda de Contratação do tipo geral feita pela Unidade Requisitante, Biblioteca 


do Poder Judiciário do Estado de Alagoas (ID: 874761); 


02. O objeto da contratação é a eventual aquisição de 300 exemplares de livros jurídicos para atualização do acervo da 


Biblioteca do Poder Judiciário de Alagoas e de 1.000 exemplares de livros literários para formação de acervo de literatura, que 


será utilizado nos projetos "Do Direito à Literatura", "Biblioteca Itinerante" e "Clube do Livro Direito e Literatura" 


03. Os estudos preliminares foram realizados com base na documentação fornecida, materializado através da juntada do 


Mapa de Riscos (ID: 885310), Termo de Referência (ID: 885980) e Termo de Pedido de Compras (ID: 885634); 


04. Saliento a importância de constar na minuta do Registro de Preços as cláusulas: 


“6. PECULIARIDADE DO TERMO DE PEDIDO DE COMPRAS 
6.1. Inicialmente o objeto será licitado conforme termo de pedido de compras genérico, sem a especifi-


cação individual dos livros que serão adquiridos visto que tal lista será elaborada em etapa posterior à 
homologação do certame; 


6.2. Designados gestores e fiscais de contrato, estes (ou qualquer servidor designado para tal tarefa) 


obrigatoriamente elaborarão novos termos de pedido de compra para realização de reserva orçamentária e 
emissão de notas de empenho com base na lista de livros elaborada pela ESMAL, de modo a cada livro (título) 


possuir um único código no sistema THEMA; 


6.3. Caso os livros (títulos) não estejam cadastrados, deverá ser realizado o cadastramento dos novos 


itens para análise e aprovação por parte do(s) servidor(es) responsável(is) por essa atribuição. 


7. DOS PRAZOS E ENTREGA 
(...) 


7.6. Após atesto do fiscal do contrato as notas fiscais geradas serão encaminhadas ao Departamento 


Central de Material e Patrimônio - DCMP para registro e tombamento do acervo no sistema patrimonial do 
Poder Judiciário, havendo então sua liberação para pagamento. 


7.7. Imediatamente após o órgão recebedor adotará as providências para pagamento, o qual deverá ser 
efetuado em até 10 (dez) dias úteis.” 


05. O fiscal e fiscal substituto deverão ser designados dentre servidores lotados na Biblioteca do PJ de Alagoas/ESMAL; 


06. Cumprida a fase de planejamento da contratação de acordo com o Ato Normativo nº 48 de 2019, encaminho o processo 


para análise do Departamento de Gestão de Contratos e posterior envio à Subdireção Geral. 


Respeitosamente, 


Maceió, 16 de dezembro de 2019. 


 


 


 


 


 


GILSON ANDRADE DO NASCIMENTO 


Departamento de Gestão de Contratos 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/18808 


ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE LIVROS PARA A BIBLIOTECA DO PODER JUDICIÁRIO (ESMAL) 


  


Despacho 


 


01. Tratam os autos de Formalização da Demanda de Contratação do tipo geral feita pela Unidade Requisitante, Biblioteca 


do Poder Judiciário do Estado de Alagoas (ID: 874761); 


02. Foram seguidas as orientações presentes no formulário sob ID nº 886078 e descritas no despacho sob ID nº 886082, 


de modo que o Termo de Referência foi alterado e juntado aos autos (ID: 886232); 


03. Desta forma, retorno o processo para reanálise do DGC, e havendo aprovação, posterior envio ao Fundo de Moderni-


zação do Poder Judiciário – FUNJURIS para conhecimento por parte do Ordenador de Despesas, seguindo à Subdireção Geral 


para análise de conveniência e oportunidade. 


Respeitosamente, 


Maceió, 16 de dezembro de 2019. 


 


 


 


 


 


GILSON ANDRADE DO NASCIMENTO 
Departamento de Gestão de Contratos 
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Memorando nº. 123/2019-DARAD 


 


          Maceió, 16 de dezembro de 2019. 


 


 


Ao DGC, 


Neste  


 


 


 


ASSUNTO:  Aquisição de livros jurídicos e literários para atualização do acervo da 


Biblioteca do Poder Judiciário de Alagoas 


 


 


Trata-se da abertura de processo cujo objeto consiste na eventual aquisição de 300 


exemplares de livros jurídicos para atualização do acervo da Biblioteca do Poder Judiciário de 


Alagoas e de 1.000 exemplares de livros literários para formação de acervo de literatura, que 


será utilizado nos projetos "Do Direito à Literatura", "Biblioteca Itinerante" e "Clube do Livro 


Direito e Literatura". 


Analisando os documentos que instruem os autos, verificou-se no item 10 – Estratégia 


de Compra -, do Termo de Referência, que se pretende que a aquisição ocorra através do 


SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade licitatória PREGÃO ELETRÔNICO, 


tipo menor preço. No entanto, por recomendação do Tribunal de Contas da União, através do 


Acórdão 180/2015-Plenário, é permitido, na aquisição de livros, utilizar uma técnica de critério 


de julgamento para uma licitação do tipo menor preço conhecida como maior desconto, que 


deverá incidir sobre o preço dos livros listados nos catálogos oficiais das respectivas editoras. 


Uma vez adjudicado o objeto, será este o elemento contratual: o desconto, não necessariamente 


o preço. O valor contratado servirá apenas para estimativa de gastos, verificação de recursos 


orçamentários, empenho, etc. 


Sugiro, então, que seja realizado um acréscimo ao item 10 do Termo de Referência, 


adotando o critério de julgamento por “maior desconto”, bem como de cláusula que exija do 


particular, no momento da licitação, cópia da tabela utilizada como parâmetro para os descontos 


constantes da proposta comercial, informando as últimas alterações. Caberá, por fim, à 


fiscalização do contrato o acompanhamento periódico da atualização dos valores da referida 
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tabela durante a execução do contrato a fim de poder identificar aumento de preços abusivos e, 


em decorrência disso, adotar as medidas adequadas. 


.  


 Atenciosamente, 


 
 


 
 


Técnico Judiciário  
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Tribunal de Justiça
Diretoria Adjunta da Administração - DARAD - Assessoria


Pç. Marechal Deodoro, 319, Centro, Maceió, AL
57020-919 - Fone: 


Ofício nº. 425-216/2019 Em 10 de Dezembro de 2019.


Sra. Mirian Ferreira Alves


Assunto: Informação sobre livros para aquisição (processo nº 2019/18808)


                    Sra. Mirian Ferreira,
                    
                    relativo ao processo nº 2019/18808, solicito informação sobre se há uma lista com a
especificação dos livros para aquisição (título, autor, edição). Havendo, por gentileza, encaminhar para
que possa ser juntado ao processo.
                    
                    


Respeitosamente,


GILSON ANDRADE DO NASCIMENTO
Técnico Judiciário







DESPACHO


REALIZADO POR: MIRIAN FERREIRA ALVES
SETOR: Maceió - Esmal - Biblioteca
DATA/HORA: 12/12/2019/09:24:07


DESPACHO:
Prezado Gilson,


Não há uma lista ainda. Uma vez realizada a licitação e assinada a Ata de Registro de Preços, é
realizado um levantamento considerando as necessidades de atualização do acervo e as
solicitações dos usuários da Biblioteca para a elaboração da lista de livros a serem adquiridos.
Para a aquisição dos livros de literatura também será elaborada uma lista posteriormente.
Segue em anexo o último Termo de Referência elaborado por mim e a Ata de Registro de Preços
correspondente, a título de esclarecimento.





